
 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2021 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS, inscrito no CNPJ/MF n. 03.133.097/0001-77, 

mediante a utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do 

(a) Pregoeiro (a), Alessandra da Silva Dias, designado (a) pela portaria Nº 051/2021 de 

05 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 

horários e local abaixo indicados, em obediência ao disposto na Lei nº. 10.520/02, no 

Decreto Federal nº. 10.024/19 e no Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de 

Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES, e, subsidiariamente, às Leis n°. 8666/93, e demais legislações 

complementares, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 

044/2021, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinada à aquisição do objeto que 

trata este Edital. 

 

Início do acolhimento das propostas 

eletrônicas: 

Das 14:00h do dia 22/07/2021 às 18:00h 

do dia 03/08/2021 (horário de Brasília). 

Início da sessão pública: 
Dia 04/08/2021 às 09:30h (horário de 

Brasília). 

Início da disputa: 
Dia 04/08/2021 às 09:45h (horário de 

Brasília). 

Endereço: 

Rua Dom Aquino, nº 346 - Bairro Centro 

CEP: 78.770-000 – Alto Garças/MT. 

 

Sites: http://www.altogarcas.mt.gov.br (link: “Pregão Eletrônico”) e 

http://www.bllcompras.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). 

 

Meios para contato: 

Tel/Fax: (66) 3471-1155/2450 

E-mail: licitacaoag2021-2024@outlook.com   

Dias e horários: de Segunda à Sexta-feira, das 13h00min às 18h00min (horário de Mato 

Grosso). 

 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o 

horário de Brasília (DF) 

 

 

Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 e Decreto Federal 10.024/19. 
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1. DO OBJETO 

1.1 O Município de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, por meio de seu (ua) 

Pregoeiro (a), torna público a abertura do Processo Licitatório, na modalidade de 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS E APLICADORES DE CREME A FIM DE ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o Termo de Referência e 

demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

1.2. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações deste 

objeto descritas na plataforma da BLL e as especificações técnicas constantes neste Edital 

e seus anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório. 

 

1.3 A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na 

ocorrência de situações especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa licitante 

deverá se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de 

Referência. 

2. DOS ANEXOS 

2.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de referência;  

Anexo II – Proposta de preços; 

Anexo III – Modelo de Declaração Unificada; 

Anexo IV – Minuta do Ata de registro de preço; 

Anexo V - Minuta do contrato;  

Anexo VI – Ficha cadastral; 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam 

todas as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta 

Licitação, e desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico 

“Licitações”, site www.bllcompras.org.br da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES.  

Obs.: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto 

licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no 

Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

 

3.1.1. Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e leilões a expedir 

boleto de cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 

condições abaixo detalhadas: 

 

a) Para Processos com Registro de Preços: - 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do 

lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a emissão da declaração do 

Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/ item 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará sobre o valor empenhado. Onde 

fica sobre a Responsabilidade da Bolsa de Licitações solicitar ao Município declaração 

formal dos empenhos já efetuados. 

 



 
 

 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

- 1,5%( um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 

em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

3.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 

a) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, conforme previsto no 

acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário; 

a)  Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com este Município; 

b) Declarada inidônea para licitar ou contratar com este Município ou mesmo quando 

aplicada por outros órgãos ou entidades públicas; 

c) Empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 

d) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

e) Pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei n 8666/93; 

f) Que tenha funcionário, parente de funcionário ou membro da Administração da 

Prefeitura Municipal de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, mesmo 

subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 
g) A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Em até 2 dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de abertura 

das propostas, poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, 

preferencialmente através do e-mail licitacaoag2021-2024@outlook.com. 

 

4.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico, devendo o 

Município, através do (a) Pregoeiro (a) Oficial, julgar e responder sobre a petição no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. As impugnações deverão ser encaminhadas para o e-

mail licitacaoag2021-2024@outlook.com, em sua via original, devidamente assinada por 

quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso. 

 

4.3. Cabe a (o) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

Termo de Referência, decidir, no prazo de 24 horas, sobre a impugnação ou pedido de 

esclarecimento interposto. 

 

4.4. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site www.bllcompras.org.br, serão 

disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos, todas as 

informações que o (a) Pregoeiro (a) julgar importantes, razão pela qual as empresas 

interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante todo o certame. 

 

4.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 

caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para 

a realização do certame. 

 

licitacaoag2021-2024@outlook.com


 
 

 

4.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar 

o horário final do expediente da Prefeitura Municipal de Alto Garças (18h00min - horário 

de Mato Grosso). Pedidos recebidos após o referido horário serão considerados como 

recebidos no próximo dia de expediente. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto 

à Bolsa de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da 

Bolsa de Licitações e Leilões www.bllcompras.org.br. 

 

5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Alto Garças ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

5.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão na forma eletrônica; 

5.3.2. Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 

5.3.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se 

pelo ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem 

emitido pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

 

5.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas 

sobre o sistema poderão ser obtidas através da Central de atendimento da Bolsa de 

Licitações e Leilões, telefone: 041-3042-9909. 

 

5.5. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da Lei 

complementar 123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 

5.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

 

5.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer 

licitante que tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido 

declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

5.7. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua 

indicação de que inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, 

eximindo assim o (a) Pregoeiro (a) do disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site 

www.bllcompras.org.br até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante 

confirmar em campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de 
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habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, 

manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame. 

6.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 10.024/19. 

6.1.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros 

Estados da Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, 

disponível  no site: 

www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 

 

6.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema 

eletrônico (“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), 

o seguinte: 

6.2.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme Anexo I. 

6.2.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos 

necessários à execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou 

indireto) do contrato. 

6.2.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias. 

6.2.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na 

proposta eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles 

indicados no item 6.2.3. 

6.2.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, 

conforme for o caso, o (a) Pregoeiro (a) é facultada a realização de diligências, e, não 

sendo alterados esses prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

 

6.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 

6.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora 

marcadas para a abertura das mesmas. 

 

6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades 

insanáveis. 

 

6.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços 

propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

6.6. O (A) Pregoeiro (a) poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações 

que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 

propostas. 

6.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 

(a) Pregoeiro (a) poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, 

intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 
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6.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o (a) Pregoeiro 

(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

6.8. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou 

entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) 

dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado 

acima, devendo todas as folhas ser rubricadas. 

 

6.9. Além da proposta digital, deverá ser veiculada na plataforma no campo 

“Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ”, conforme Anexo II, tais 

informações ali contidas terão acesso e visibilidade a todos (inclusive a Comissão de 

Pregão) ao término dos lances.  

 

7. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 

7.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o (a) 

Pregoeiro (a) dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

7.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e 

ordenadas por valor, de forma decrescente. 

 

7.3. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.3.1. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 

registrado, desde que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido. 

 

7.4. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, sem identificação do autor dos lances. 

 

7.5. Será adotado o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

 

7.6. A etapa inicial de lances da sessão será encerrada por decisão do (a) Pregoeiro (a), 

tendo como critério o fluxo de lances na disputa, passando automaticamente para o tempo 

randômico. 

 

7.7. Durante o tempo randômico o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá período de tempo entre 1 segundo a 30 minutos, 

aleatoriamente determinado pelo próprio sistema eletrônico, findo o qual será encerrada a 

recepção de lances. 

 



 
 

 

7.8. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, 

poderá tê-lo cancelado pelo (a) Pregoeiro (a) através do sistema, justificando-o o através 

de mensagem aos participantes. 

 

7.9. Ao término do tempo randômico, o sistema anunciará a licitante com o menor 

preço. 

 

7.10. Será assegurado conforme LC 123/06, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as Microempresas e EPP’s, entendendo-se por empate ficto aquelas 

situações em que as propostas apresentadas por aquelas sejam iguais ou até 5% superiores 

à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra ME ou 

EPP. 

 

7.11. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela e o 

procedimento se dará da seguinte forma: 

7.11.1. A Microempresa ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de até 5 minutos, sob pena de 

preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

7.11.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou EPP, na forma do item anterior, 

serão convocadas pelo sistema as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 7.9, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.12. Na hipótese da não-contratação nos termos da LC 123/06, o objeto será 

arrematado em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 

7.12.1. Após a etapa de lances, o (a) Pregoeiro (a) ainda poderá negociar com a 

vencedora, para que se obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas no Edital. 

7.13. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro (a), durante a etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O (A) 

Pregoeiro (a), quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

7.13.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação formal do (a) pregoeiro (a) aos 

licitantes pelo sistema eletrônico. 

 

7.14. Após a notificação do (a) Pregoeiro (a), o arrematante terá o prazo de até 4 horas 

úteis, para enviar, digitalizados sua proposta atualizada e os documentos de habilitação 

exigidos no Item 8, pelo e- mail licitacaoag2021-2024@outlook.com. 

7.14.1. Excepcionalmente a arrematante poderá remeter referidos documentos e sua 

proposta readequada, no mesmo prazo acima, pessoalmente no Setor de Licitações. 

7.14.1.1. No caso de envio por e-mail, o arrematante terá o prazo de 5 dias úteis 

para apresentar seus originais ou cópias autenticadas. 

 

7.15. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a 

fase recursal, nos termos do item 10. 

 

7.16. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo (a) 

Pregoeiro (a) para o arrematante. 
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7.17. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for 

inabilitada, o (a) Pregoeiro (a) a desclassificará de forma fundamentada e examinará a 

proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda todas as condições do Edital. 

 

7.18. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame. 

 

8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

8.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos 

relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas 

observações deste item. 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

8.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

8.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.5. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida 

até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.3.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida 

pela Fazenda Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional; 

8.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.3.7. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 

 

8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no máximo até 180 (cento e oitenta) dias 

da data de abertura do certame, caso não conste outro prazo de validade específico na 

referida certidão. 



 
 

 

8.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa Proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balancos provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais (conforme artigo 31, 

§ 3o, da Lei n. 8.666/1993). 

 

8.4.3. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, do último 

exercício social no caso de pessoas jurídicas enquadradas ou que utilizam o SPED 

CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), deverão ser 

apresentados através das demonstrações impressas a partir do SPED, acompanhadas da 

comprovação da entrega dos arquivos magnéticos perante a Receita Federal, cabendo 

ainda a comprovação do patrimônio líquido mínimo. 

 

Obs. 01. As demostrações contábeis deverão estar assinadas por profissional 

competente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, apresentado 

na forma contábil assim entendido, a cópia autenticada dos livros contábeis que 

contenham o balanco patrimonial, juntamente com os termos de abertura e 

encerramento, necessariamente assinada pelo contador e pelo representante legal da 

empresa, vedada a apresentação somente de extrato. 

 

Obs. 02. Os Microempreendedores Individuais – MEIs ficam dispensados da 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, uma vez que, segundo interpretação conjunta do disposto pelo artigo 1.179, § 

2º do Código Civil e artigos 18-A e 68 da Lei Complementar Federal nº. 123/2006, 

são dispensados da obrigatoriedade de realizar tais documentos. 

 

Obs. 03. As pessoas jurídicas constituídas no mesmo ano fiscal em que ocorrer a 

licitação, e que ainda não possuam demonstrações contábeis apresentadas na forma 

da lei, poderão apresentar cópia do balanço de abertura, extraída do Livro Diário, 

devidamente chancelada pelo correspondente órgão de registro, cabendo ainda a 

comprovação do patrimônio líquido mínimo. 

 

8.4.4. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas: 

 

I) Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço 

Patrimonial do último exercício, de modo que as empresas licitantes deverão demonstrar, 

mediante a apresentação dos seguintes índices: 

 

Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da aplicação das fórmulas 

abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial 

 

apresentado na forma do item anterior: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = Ativo Total 



 
 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

 

II) Capital social integralizado de no mínimo 10% (dez por cento) do valor proposto 

pela licitante, conforme o art. 31, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.666/1993. 

 

8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprovem o fornecimento similar ao especificado neste 

documento. Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos 

fornecimentos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto 

licitado. 

 

8.5.1.1. Os atestados devem conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

d). Se emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o 

reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a 

declaração. 
 

8.5.1.2.A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica 

emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações 

sobre o serviço prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos 

e/ou outros documentos comprobatórios da execução/fornecimento do serviço. 

 

8.5.1.3. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido 

pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante 

não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

 

8.5.1.4. Comprovação de Autorização de Funcionamento (AFE), (deverá estar como 

ativa no site da ANVISA), expedida pela Secretaria Nacional da Vigilância Sanitária da 

empresa participante da Licitação, conforme Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 

16, de 1° de abril de 2014 do Ministério da Saúde; 

 

8.5.1.5. Comprovação de Autorização Especial (AE) (itens 12, 13, 14, 22, 23, 28, 40, 

57, 67, 68, 71, 91, 92, 96, 97, 98, 99, 100, 112, 113, 114, 119, 123, 124, 127, 128, 129, 

135, 148, 149, 150, 160, 161, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 190, 193, 204, 205, 206, 228, 

229, 230, 231, 264, 265, 266, 279, 286, 287, 288, 292, 300, 305, 312, 313, 314, 321, 332) 

exigida para as atividades descritas no art. 3º RDC n° 16/2014 do Ministério da Saúde ou 

qualquer outra, para qualquer fim, com substâncias sujeitas a controle especial ou com os 

medicamentos que as contenham, segundo o disposto na Portaria SVS/MS nº 344, de 

1998 e na Portaria SVS/MS nº 6, de 29 de janeiro de 1999. 

 

8.5.1.6. Todos os itens devem possuir e ser apresentado o Registro na ANVISA. 

 

8.6 DEMAIS COMPROVAÇÕES 



 
 

 

8.6.1 Declaração Unificada – Anexo III; 

8.6.2 Ficha cadastral, conforme Anexo VI; 

 

9. DO JULGAMENTO 

9.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que 

habilitada e obedecendo a todas condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO 

POR ITEM”. 

9.1.1. Em caso de empate, será vencedora a primeira proposta registrada no sistema, nos 

termos do Decreto 10.024/19. 

 

9.2. Caso o (a) Pregoeiro (a) entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele 

notificará o arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu 

preço é exequível, sob pena de desclassificação. 

 

9.3. Serão desclassificadas propostas que: 

a) forem lançadas, mas não forem anexadas. 

b) não forem confeccionadas em papel timbrado, assinada e com CNPJ; 

b) contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 

c) não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem 

irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

d) apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou 

manifestamente inexequíveis. 

 

9.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de 

forma motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

10.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo 

estipulado no item anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao 

(a) Pregoeiro (a) adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

10.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 

automaticamente o prazo de 3 dias para apresentar suas razões de recurso, podendo ser 

apresentado através do e- mail licitacaoag2021-2024@outlook.com.  

10.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar 

contrarrazões em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo 

do recorrente, sem necessidade de intimação. 

 

10.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 

 



 
 

 

10.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Setor de Licitações, em dias úteis, no horário das 13h00min às 18h00min (horário de 

Mato Grosso). 

 

10.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o (a) Pregoeiro (a) não 

reconsiderando sua decisão, encaminhará os autos devidamente informados, no prazo de 

até 5 dias úteis à Autoridade Superior. 

10.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo (a) Pregoeiro (a), em seu juízo de 

admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 

homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU). 

 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

proponentes quanto à interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) opinará pela 

adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade 

competente para fins de homologação. 

 

11.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 

mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do 

resultado da licitação 

 

11.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o 

adjudicatário a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 

Município. 

 

11.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar 

injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais 

proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação 

independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.5. Decorrido o prazo do item 11.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele 

havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 

conjuntamente. 

11.5.1 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

11.5.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

11.5.3. A multa de que trata o item 11.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida 

a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 



 
 

 

 

12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da 

data de assinatura. 

 

12.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Alto Garças não será obrigado à 

aquisição, exclusivamente por seu intermédio, do Objeto da Ata, podendo utilizar, para 

tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 

 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de 

Municipal de Alto Garças, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito as demais penalidades 

previstas da Lei 8666/1993. 

 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - 

TCE/MT e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

 

13.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às 

seguintes penalidades: 

13.3.1. Advertência; 

13.3.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do 

objeto, até o 2º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

13.3.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 

superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

13.3.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 

EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem 

como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

13.3.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com essa Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

13.3.7. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1., não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2., 13.3.3., 13.3.4., 13.3.5., principalmente sem 

prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto 

licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 



 
 

 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1., 13.3.5., 13.3.6., poderão ser aplicadas 

conjuntamente com os itens 13.3.2., 13.3.3., 13.3.4., facultada a defesa previa do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3., reserva-se ao órgão contratante 

o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem 

de classificação. 

 

13.6. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital.  

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias ao fornecimento/execução 

dos materiais/serviços, mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas 

ordens de fornecimento. 

14.1.1. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de 

pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação 

de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso. 

 

14.2. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as 

condições de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

14.2.1. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da 

sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador 

do tributo. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Ao (A) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, nos termos do art. 43, § 3º, da Lei n. 8.666/93. 

 

15.2. As normas que disciplinam o certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato. 

a) Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o 

horário de Brasília (DF). 

b) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão 

consecutivos. 

c) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 

d) Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura 

Municipal de Alto Garças (das 13h00min às 18h00min – horário de Mato Grosso). 

 

15.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da 

contratação, salvo a devida autorização por parte da Prefeitura Municipal de Alto Garças 

- MT, nos termos do Art. 72 da Lei n. 8.666/93. 

 

15.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as 

alterações que se fizerem necessárias, nos termos do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

 



 
 

 

15.5. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público 

decorrente de fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer 

direito a reclamação ou indenização por esses fatos. 

 

15.6. As empresas licitantes são totalmente responsáveis pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

15.7. O (A) Pregoeiro (a) com Equipe de Apoio e Assessoria Jurídica, no interesse 

público, poderá relevar simples omissões ou erros meramente formais observados na 

documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação e a segurança jurídica na eventual contratação. 

15.7.1. Em qualquer momento, será possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

 

15.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor do 

cumprimento do princípio da ampla concorrência entre os interessados, sem 

comprometimento da segurança da futura aquisição; 

 

15.9 Os envelopes não abertos, ficarão a disposição das licitantes para retirada no Setor 

de licitações, pelo período de 30 (trinta) dias uteis, contados do encerramento da 

Licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o 

resultado da licitação ou, se for o caso, denegados os recursos interpostos), após o que a 

Prefeitura Municipal de Alto Garças se reserva o direito de fragmentá-los; 

 

15.10. Fica eleito o foro da Comarca de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Alto Garças – MT, 21 de julho de 2021. 

 

ALESSANDRA DA SILVA DIAS 

Pregoeira Oficial 

  



 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. Objeto: 

1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS E APLICADORES DE CREME A FIM DE ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o Termo de Referência e 

demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

2. Justificativa: 

2.1 Venho através deste, justificar a necessidade de aquisição de medicamentos, afim de 

atender as necessidades de nossa população. A aquisição justifica-se de maneira a suprir 

as necessidades da população de nosso município, usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS), atendidos na Farmácia Municipal com receitas de medicamentos prescritos a esse 

público, bem como dar suporte para o atendimento médico de urgência e emergência do 

Pronto Atendimento Municipal, com atendimentos a nossa população 24 horas 

diariamente, 07 dias por semana. 

3. Descrição dos materiais/produtos a serem adquiridos:  

3.1 Os itens a serem adquiridos, através de Certame Licitatório, assim como as Unidades 

de Medidas e Quantidades, são os constantes na Planilha abaixo: 

 

Item 
Cod. 

TCE 
Descrição do Material 

Un. 

Med 

Qtde do 

Item 

1 319986-0 

ACEBROFILINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

XAROPE,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO 

ORAL 

FRS 

 

 

 

2.500 

 

 

 

2 325047-4 
ACEBROFILINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML 
FRS 1.000 

3 380425-9 

ACETILCISTEINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 600 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

GRANULADO,FORMA DE 

APRESENTACAO ENVELOPE,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

ENV. 2.000 

4 306513-8 ACICLOVIR 200MG CPR 5.000 

5 309418-9 ACICLOVIR 5% CREME TB 250 

6 306523-5 ACIDO ACETILSALISÍLICO 100MG CPR 120.000 

7 333330-2 

ACIDO ACETILSALISILICO 100 MG -

COMPRIMIDOS REVESTIDOS COM 

DUPLA CAMADA EM FORMULAÇÃO 

TAMPONADA 

CPR 20.000 

8 308054-4 ACIDO ASCORBICO 100MG/ 5ML AMP. 5.000 



 
 

 

9 00012637 ÁCIDO FÓLICO 0,2 MG/ML (SOLUÇÃO) FRS 300 

10 306534-0 ACIDO FÓLICO 5MG CPR 50.000 

11 325064-4 ACIDO TRANEXÂMICO 50 MG/5ML AMP. 2.000 

12 340900-7 
ACIDO VALPROICO (VALPROATO DE 

SÓDIO) 500MG 
CPR 20.000 

13 00025220 
ACIDO VALPROICO (VALPROATO DE 

SODIO)50MG/ML 
FRS 300 

14 338088-2 
ACIDO VALPROICO (VALPROATO DE 

SÓDIO) 250MG 
CPR 8.000 

15 308190-7 ADENOSINA 6MG/ML AMP. 500 

16 0007161 AGUA DESTILADA 10 ML AMP. 50.000 

17 324013-4 ALBENDAZOL 40MG/ML SUSP 1.000 

18 306593-6 ALBENDAZOL 400MG MASTIGAVEL CPR 800 

19 316204-4 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CPR 4.000 

20 309746-3 ALOPURINOL 100MG CPR 15.000 

21 324021-5 ALOPURINOL 300 MG CPR 20.000 

22 335797-0 

ALPRAZOLAM - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 

0,5MG, FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO, FORMA DE 

APRESENTACAO EM COMPRIMIDO, 

VIA ORAL 

CPR 20.000 

23 384543-5 ALPRAZOLAN 2MG CPR 20.000 

24 306599-5 AMICACINA 250MG/ML AMP. 500 

25 329194-4 AMINOFILINA 240 MG/ 10 ML AMP. 600 

26 00023123 

AMIODARONA,CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 200 

MG, FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO, FORMA DE 

APRESENTACAO EM COMPRIMIDO, 

VIA ORAL 

CPR 10.000 

27 00011543 

AMIODARONA,CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 200 

MG, FORMA FARMACEUTICA 

AMPOLA 

AMP. 600 

28 306723-8 AMITRIPTILINA 25MG CPR 100.000 

29 35496-1 

AMOXICILINA+CLAVULANATO DE 

POTASSIO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM DE (250 

MG + 62,5 MG) /5ML, FORMA 

FARMACEUTICA SUSPENSAO, 

FORMA DE APRESENTACAO EM 

FRASCO, VIA ORAL. FRASCO 75 ML 

FRS 1.300 

30 309764-1 
AMOXILINA+CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO 500+125MG 
CPR 16.000 

31 309763-3 
AMOXILINA 1G + CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO 200 MG/ML 
FRS 1.000 



 
 

 

32 0007344 
AMOXICILINA-250MG/5ML PÓ PARA 

SUSPENÇÃO ORAL 
FRS 2.000 

33 306733-5 AMOXICILINA 500MG CÁP 20.000 

34 309764-1 
AMOXICILINA 500MG + 

CLAVULANATO DE POTÁSSIO 100 MG 
AMP. 500 

35 306741-6 AMPICILINA 500MG CÁP 7.000 

36 309790-0 AMPICILINA 500MG/ML AMP. 3.000 

37 309741-2 ANLODIPINO, BESILATO 10MG CPR 50.000 

38 00019973 ANLODIPINO, BESILATO 5 MG CPR 60.000 

39 195155-6 APLICADOR PARA CREME VAGINAL UN 5.000 

40 408450-0 

ARIPIPRAZOL - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL. 

CPR 1.000 

41 388543-7 

ATENOLOL + CLORTALIDONA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG + 

12,5 MG RESPECTIVAMENTE,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

CPR 4.000 

42 309740-4 ATENOLOL 100MG CPR 4.000 

43 306753-0 ATENOLOL 50 MG CPR 70.000 

44 306807-2 

ATRACURIO, BESILATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO INTRAVENOSA. 

AMP. 200 

45 306812-9 
ATROPINA,SULFATO 0,25MG/ML 

SOL.IN. 
AMP. 1.500 

46 395294-0 

AZITROMICINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 200 

MG/5ML., FORMA FARMACEUTICA 

SUSPENSAO ORAL, FORMA DE 

APRESENTACAO EM FRASCO 

CONTENDO PO PARA 

RECONSTITUICAO COM 600MG, VIA 

ORAL. FRASCO 15 ML 

FRS 4.000 

47 306815-3 AZITROMICINA 500 MG CPR 20.000 

48 309922-9 BACLOFENO 10MG CPR 3.000 

49 314852-1 
BECLOMETASONA 250 MCG - SPRAY 

INALATÓRIO 
FRS 300 

50 374770-0 
BECLOMETASONA 50 MCG - SPRAY 

INALATÓRIO 
FRS 400 

51 308192-3 

BENZILPENICILINA BENZATINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 

1.200.000UI, FORMA FARMACEUTICA 

INJETAVEL, FORMA DE 

AMP. 2.500 



 
 

 

APRESENTACAO AMPOLA + 

DILUENTE, VIA INTRAMUSCULAR 

52 309924-5 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

600.000 UI 
AMP. 600 

53 310531-8 

BENZILPENICILINA PROCAINA + 

BENZILPENICILINA POTASSICA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 300.000 

UI + 100.000 UI 

RESPECTIVAMENTE,FORMA 

FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO 

PARA SUSPENSAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO-

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

INTRAMUSCULAR 

AMP. 350 

54 391487-9 
BESILATO DE ANLODIPINO 5MG + 

CLORIDRATO DE BENAZEPRIL 10MG 
CPR 1.000 

55 309383-2 

BETAMETASONA 

,ACETATO+BETAMETASONA,FOSFAT

O DISSODICO 3+3MG 

AMP. 2.000 

56 306821-8 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% AMP. 600 

57 306825-0 BIPERIDENO 2MG CPR 20.000 

58 306827-7 

BISACODIL - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

CPR 2.000 

59 308693-3 
BROMIDRATO DE FENOTEROL 

5MG/ML 
FRS 600 

60 310820-1 

BROMOPRIDA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO ORAL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL. 

FRS 1.500 

61 310815-5 BROMOPRIDA 5MG/ML AMP. 7.000 

62 326166-2 

BUDESONIDA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 32 

MCG,FORMA FARMACEUTICA 

SUSPENSAO NASAL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO NASAL 

FRS 400 

63 390742-2 

BUDESONIDA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 

MCG/DOSE,FORMA FARMACEUTICA 

SUSPENSAO NASAL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO NASAL 

FRS 400 



 
 

 

64 310898-8 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

10 MG 
CPR 15.000 

65 00019191 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

20MG/ML + DIPIRONA SODICA 

2,5MG/ML 

AMP. 5.000 

66 306861-7 CAPTOPRIL 25MG CPR 100.000 

67 306863-3 CARBAMAZEPINA 200 MG CPR 30.000 

68 310886-4 CARBAMAZEPINA 20MG/ML FRS 100 

69 316426-8 
CARBONATO DE CALCIO + 

COLECALCIFEROL 500 MG+ 400 UI 
CPR 60.000 

70 314030-0 CARBONATO DE CALCIO 500MG CPR 40.000 

71 311064-8 CARBONATO DE LITIO 300MG CPR 10.000 

72 315272-3 CARVEDILOL 12,5MG CPR 15.000 

73 335290-0 CARVEDILOL 25MG CPR 10.000 

74 311115-6 CARVEDILOL 3,125 MG CPR 10.000 

75 311116-4 CARVEDILOL 6,25MG CPR 12.000 

76 306904-4 CEFALEXINA  250 MG/5ML FRS 600 

77 306902-8 CEFALEXINA 500MG CPR 20.000 

78 306907-9 CEFALOTINA 1GR AMP. 3.000 

79 306909-5 

CEFAZOLINA SODICA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 

G,FORMA FARMACEUTICA PO PARA 

SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO-

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL. 

FRA-

A 
1.500 

80 306915-0 CEFEPIMA 1G AMP. 600 

81 00010780 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G AMP. 6.000 

82 00010782 CEFTRIAXONA SÓDICA 500MG/ML AMP. 3.000 

83 334635-8 CETOCONAZOL 2% UN 100 

84 314058-0 CETOCONAZOL 20 MG/G CREME BISN 1.000 

85 307610-5 
CETOPROFENO 50MG/ML INJ 50X2ML-

IM 
AMP. 4.000 

86 334441-0 CILOSTAZOL 50MG CPR 20.000 

87 310660-8 CIMETIDINA 150MG/ML AMP. 5.000 

88 310711-6 CINARIZINA 75  MG CPR 40.000 

89 328143-4 CIPROFIBRATO 100 MG CPR 20.000 

90 306971-0 CIPROFLOXACINO 500MG CPR 15.000 

91 333575-5 CITALOPRAN 20MG CPR 20.000 

92 308185-0 CITRATO DE FENTANILA 50 MCG/ML AMP. 500 

93 316168-4 
CLARITROMICINA,CLORIDRATO DE 

500 MG 
CPR 1.000 

94 314330-9 CLINDAMICINA 300 MG/2ML AMP. 800 

95 306983-4 CLINDAMICINA,CLORIDRATO 300MG CPR 2.000 

96 314084-9 CLOBAZAM 10 MG CPR 600 

97 389448-7 CLOMIPRAMINA 10 MG CPR 1.000 

98 316189-7 CLOMIPRAMINA 25 MG CPR 5.000 



 
 

 

99 306988-5 CLONAZEPAN 2MG CPR 60.000 

100 314101-2 CLONAZEPAM 2,5 MG CPR 1.000 

101 307969-4 CLOPIDOGREL 75 MG CPR 15.000 

102 427834-8 CLORETO DE MAGNÉSIO 625 MG CÁP 500 

103 0002234 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMP. 800 

104 289348-7 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO 

NASAL 
FRS 200 

105 00023120 CLORETO DE SÓDIO 20% AMP. 800 

106 337737-7 

CLORIDRATO DE AMILORIDA + 

HIDROCLOROTIAZIDA 5+ 50 MG EM 

COMPRIMIDO 

UN 3.000 

107 308406-0 
CLORIDRATO DE CETAMINA 50 

MG/ML 
AMP. 10 

108 345980-2 
CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 

5 MG 
CPR 40.000 

109 310781-7 
CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,100 

MG 
CPR 2.000 

110 310782-5 
CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,200 

MG 
CPR 2.000 

111 315885-3 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 

100MG 
CPR 5.000 

112 315884-5 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 

25 MG 
CPR 5.000 

113 316037-8 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5 

MG/ML 
AMP. 500 

114 338911-1 

CLORIDRATO DE DULOXETINA- 

CÁPSULAS DE LIBERAÇÃO 

RETARDADA 60 MG 

CPR 2.000 

115 307213-4 
CLORIDRATO DE ETILEFRINA 

10MG/ML 
AMP. 500 

116 316641-4 
CLORIDRATO DE HIDRALAZIDA 

20MG/ML 
AMP. 300 

117 329264-9 
CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 5 

MG/ML 
AMP. 400 

118 00023635 

CLORIDRATO DE METFORMINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 

GRAMA, COMPRIMIDO DE 

LIBERAÇÃO PROLONGADA 

CPR 1.000 

119 320466-9 

CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 

MG LA- CÁPSULA COM LIBERAÇÃO 

MODIFICADA/ PROLONGADA) 

CPR 10.000 

120 316788-7 
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 

10MG 
CPR 4.000 

121 316789-5 
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 

4 MG/ML 
FRS 600 

122 316790-9 
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 

5MG/ML 
AMP. 2.500 



 
 

 

123 351115-4 
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 10 

MG 
CÁP 1.000 

124 335151-3 
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 

25MG 
CÁP 4.000 

125 319670-4 
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2 

MG/ML 
AMP. 5.000 

126 319669-0 
CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 

MG/ML 
AMP. 2.500 

127 328960-5 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG CPR 20.000 

128 307608-3 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 

50MG/ML 
AMP. 6.000 

129 307941-4 CODEINA+PARACETAMOL 30 MG CPR 35.000 

130 306993-1 
COLAGENASE 0,6 U + 

CLORANFENICOL 0,01 G 
TB 500 

131 0008222 COLAGENASE 1,2 U BISN 700 

132 00019179 

COLECALCIFEROL - CONCENTRACAO 

1.000 UI (VITAMINA D3). 

COMPRIMIDOS REVESTIDOS 

CPR 1.000 

133 336541-7 

COLECALCIFEROL - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 

UI/ML (VITAMINA D3) ,FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 

ORAL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO 

ORAL 

FRS 100 

134 0000940 

COLECALCIFEROL - CONCENTRACAO 

7.000 UI (VITAMINA D3), 

COMPRIMIDOS REVESTIDOS 

CPR 1.000 

135 112667-9 

COLIRIO ANESTESICO 1% +0,1% 

(CLORIDRATO DE TETRACAINA 1%, 

CLORIDRATO DE FENILEFRINA 0,1%) 

FRS 50 

136 0000915 
COMPLEXO VITAMINICO - 

COMPOSICAO VITAMINA B 
CPR 20.000 

137 0000943 

COMPLEXO B - POLIVITAMINICO (D- 

PANTENOL PRÓ VITAMINA B5, 

NICOTINAMIDA VITAMINA PP, 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA B6, 

RIBOFLAVINA 5- FOSFATO SÓDIO B2, 

CLORIDRATO DE TIAMINA B1) 

AMP. 8.000 

138 0000515 DAPAGLIFLOZINA 10 MG CPR 2.000 

139 307037-9 

DESLANOSIDEO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,2 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO PARENTERAL 

AMP. 500 

140 314117-9 
DEXAMETASONA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,1 
FRS 1.000 



 
 

 

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA 

ELIXIR, FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO, VIA DE ADMINISTRACAO 

ORAL. FRASCO 100 ML 

141 325157-8 

DEXAMETASONA COLIRIO- 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SUSPENSAO OFTALMICA,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO OFTALMICA 

FRS 150 

142 327677-5 DEXAMETASONA 2MG/ML AMP. 5.000 

143 307043-3 DEXAMETASONA 4MG CPR 20.000 

144 307045-0 DEXAMETASONA CREME 0,1% BISN 3.000 

145 307040-9 

DEXAMETASONA, FOSFATO 

DISSODICO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO-

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL 

AMP. 7.000 

146 307048-4 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 

DE 2 MG 
CPR 5.000 

147 389456-8 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 

XAROPE DE 2MG/5ML 
FRS 3.000 

148 307055-7 DIAZEPAM 10 MG CPR 30.000 

149 314123-3 DIAZEPAM 5MG CPR 60.000 

150 307058-1 DIAZEPAM 5 MG/ML SOL.INJ AMP. 2.000 

151 320138-4 
DICLOFENACO DIETILAMONIO GEL 

CREME 
BISN 1.000 

152 00022167 
DICLOFENACO DE POTÁCIO 

75MG/3ML 
AMP. 3.000 

153 307117-0 DIGOXINA 0,25 MG CPR 5.000 

154 316380-6 

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM DIMEN. 

50MG/ML+PIRI.50MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA INJETAVEL, FORMA 

DE APRESENTACAO EM AMPOLA, 

VIA INTRAMUSCULAR 

AMP. 2.000 

155 316392-0 

DIMENIDRINATO, 

CLOR.PIRIDOXINA,GLICOSE,FRUTOS

E 3 MG/ML + 5 MG/ML + 100 MG/ML + 

100 MG/ML 

AMP. 500 

156 319945-2 DIOSMINA + HESPERIDINA 450 MG CPR 80.000 

157 307123-5 DIPIRONA 500MG/ML AMP. 12.000 

158 307122-7 
DIPIRONA GOTAS - 500MG/ML C/ 

10ML 
FRS 4.000 

159 307120-0 DIPIRONA SÓDICA 500MG CPR 70.000 



 
 

 

160 392565-0 

DIVALPROATO DE SODIO ER 250MG 

COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 

PROLONGADA E CONTROLADA 

CPR 2.000 

161 337392-4 

DIVALPROATO DE SODIO ER 500MG 

COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 

PROLONGADA E CONTROLADA 

CPR 4.000 

162 310976-3 
DOBUTAMINA CLORIDRATO DE 12,5 

MG/ML 
AMP. 500 

163 311001-0 
DOPAMINA CLORIDRATO DE 5 

MG/ML 
AMP. 500 

164 347177-2 DOXAZOSINA MESILATO 2MG CPR 20.000 

165 352490-6 DOXAZOSINA MESILATO 4MG CPR 12.000 

166 425671-9 

EMPAGLIFLOZINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

CPR 500 

167 316138-2 ENALAPRIL 10 MG CPR 30.000 

168 322588-7 ENALAPRIL 20 MG CPR 80.000 

169 316139-0 ENALAPRIL 5 MG CPR 20.000 

170 368709-0 

ENANTATO DE 

NORETISTERONA+VALERATO 

ESTRADIOL (50+5MG/ML SOL 

INJETAVEL 

AMP. 700 

171 308286-5 

ENOXAPARINA SODICA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 60 

MG/0,6 ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO SERINGA 

PREENCHIDA COM DISPOSITIVO DE 

SEGURANCA,VIA DE 

ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

SERI 2.000 

172 309744-7 EPINEFRINA 1 MG/ML AMP. 1.200 

173 315876-4 
ERITROMICINA 50 MG/ML 

SUSPENSAO 
FRS 200 

174 315866-7 ERITROMICINA 500MG CPR 2.000 

175 324333-8 ESPIRAMICINA (1,5MUI)500MG CPR 1.500 

176 314077-6 ESPIROLACTONE 25MG CPR 35.000 

177 335196-3 ESTRIOL CREME VAGINAL 1 MG/G PMD 100 

178 0007314 
ESTROGENIOS CONJUGADOS 0.625 

MG 
DRG 10.000 

179 0007313 
ESTROGENIOS CONJUGADOS CREME 

VAGINAL 0,625 MG/G 
TB 100 

180 364491-0 

ETINILESTRADIOL+LEVONORGESTR

EL 0,03+0,15 MG -BLISTER COM 21 

COMPRIMIDOS. 

CPR 105.000 

181 316811-5 FENITOÍNA 100MG CPR 30.000 



 
 

 

182 316814-0 
FENITOINA SODICA SOL.INJ 50 

MG/ML 
AMP. 600 

183 0007184 FENOBARBITAL 100 MG CPR 30.000 

184 316821-2 FENOBARBITAL  100 MG/ML SOL INJ AMP. 200 

185 370587-0 FENOBARBITAL 200MG/ML AMP. 200 

186 316596-5 FENOBARBITAL  40 MG/ML FRS 200 

187 346297-8 FINASTERIDA 5MG CPR 3.000 

188 316636-8 FITOMENADIONA 10MG/ML AMP. 500 

189 316640-6 FLUCONAZOL 150MG CÁP 5.000 

190 321066-9 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML-SOL.INJ AMP. 400 

191 328288-0 FLUNARIZINA 10MG CPR 16.000 

192 328282-1 

FLUOCINOLONA ACETONIDA + 

NEOMICINA + POLIMIXINA B, 

SULFATO + LIDOCAINA, 

CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,275 

MG/ML + 3,85 MG/ML + 11.000 UI/ML + 

20 MG/ML 

RESPECTIVAMENTE,FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 

OTOLOGICA,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA 

OTOLOGICA 

FRS 200 

193 311185-7 FLUOXETINA, CLORIDRATO 20 MG CÁP 100.000 

194 333386-8 

FOSFATO DISSÓDICO DE 

DEXAMETASONA 4,37 MG, 

CLORIDRATO DE TIAMINA 100 MG, 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 100 

MG, CIANOCOBALAMINA 5.000 MCG 

AMP. 4.000 

195 308825-1 FUROSEMIDA 10 MG/ML - SOL. INJ. AMP. 3.000 

196 316778-0 FUROSEMIDA 40 MG CPR 50.000 

197 328894-3 GENTAMICINA 80MG/ML AMP. 1.000 

198 316894-8 GLIBENCLAMIDA 5MG CPR 100.000 

199 316914-6 
GLICAZIDA 30 MG (COM LIBERAÇÃO 

PROLONGADA) 
CPR 30.000 

200 395193-6 
GLICAZIDA 60MG (COM LIBERAÇÃO 

PROLONGADA) 
CPR 20.000 

201 235223-0 GLICAZIDA 80 MG CPR 5.000 

202 00013076 GLICONATO DE CALCIO 10% AMP. 400 

203 308146-0 GLICOSE 50 % AMP. 2.000 

204 318167-7 HALOPERIDOL 1MG CPR 6.000 

205 318168-5 HALOPERIDOL 5MG CPR 20.000 

206 318171-5 HALOPERIDOL 5MG/ML SOL. INJ. AMP. 400 

207 308102-8 
HEPARINA SODICA 5000/ 0,25 UI/ML-

SOL.INJ 
AMP. 1.500 

208 316643-0 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 25MG CPR 3.000 



 
 

 

209 316646-5 HIDRALAZINA CLORIDRATO 50 MG CPR 3.000 

210 316657-0 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CPR 250.000 

211 318878-7 
HIDROCORTIZONA ACETATO 1% 

CREME 
BISN 300 

212 308106-0 
HIDROCORTIZONA SUCCINATO 

SODICO 500 MG PO  SOL.INJ 
AMP. 2.500 

213 308105-2 
HIDROCORTIZONA SUCCINATO 

SODICO 100 MG PO SOL.INJ 
AMP. 1.500 

214 368003-7 
HIDROXIDO DE ALUMINIO 

61,5MG/ML 
FRS 1.000 

215 340529-0 HIPROMELOSE 5MG/ML SOL. OFT. FRS 50 

216 350340-2 IBUPROFENO 300MG CPR 30.000 

217 316766-6 IBUPROFENO 50MG/ML FRS 2.000 

218 320162-7 IBUPROFENO 600 MG CPR 65.000 

219 320626-2 

IMUNOGLOBULINA ANTI - RHO 

(FRASCO AMPOLA 300 MCG + 

DILUENTE) 

AMP. 10 

220 314981-1 IPATROPIO, BROMETO 0,25MG/ML FRS 1.500 

221 0000978 ISOFLAVONA  DE SOJA 150MG CÁP 5.000 

222 0000979 ISOFLAVONA DE SOJA 75MG CÁP 5.000 

223 316747-0 
ISOSSORBIDA DINITRATO 

SUBLINGUAL 5 MG 
CPR 5.000 

224 340150-2 ISOSSORBIDA ,MONONITRATO 20MG CPR 15.000 

225 318035-2 ITRACONAZOL 100MG CÁP 5.000 

226 318045-0 IVERMECTINA 6MG UN 15.000 

227 308872-3 LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRS 500 

228 368047-9 LAMOTRIGINA 50MG CPR 2.000 

229 434258-5 

LEVETIRACETAM - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO ORAL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

FRS 30 

230 337202-2 
LEVODOPA+CARBIDOPA 250MG/25 

MG 
CPR 3.000 

231 338923-5 
LEVODOPA + CLORIDRATO DE 

BENZERAZIDA 100MG/25MG 
CPR 8.000 

232 311705-7 

LEVOFLOXACINO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO BOLSA OU 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL. 

BOL-

F 
1.500 

233 00014888 

LEVOFLOXACINO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 

750MG,FORMA FARMACEUTICA 

CPR 3.500 



 
 

 

COMPRIMIDO,FORMA DE 

APRESENTACAO EM 

COMPRIMIDOS,VIA ORAL. 

234 318332-7 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG CPR 15.000 

235 318328-9 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG CPR 20.000 

236 318330-0 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG CPR 20.000 

237 0009798 

LIDOCAINA CLORIDRATO 

2%SOLUÇAO INJETAVEL 

S/VASOCOSTRITOR 

AMP. 2.000 

238 0008823 
LIDOCAINA, CLORIDRATO DE 2% 

GEL 
BISN 1.000 

239 329290-8 LORATADINA 1 MG/1ML XAROPE FRS 800 

240 334427-4 LORATADINA 10MG CPR 15.000 

241 352579-1 LOSARTANA POTASSICA 25 MG CPR 30.000 

242 318352-1 LOSARTANA POTASSICA 50 MG CPR 500.000 

243 319075-7 
MALEATO DE METILERGOMETRINA 

0,2 MG/ML 
AMP. 500 

244 318356-4 MEBENDAZOL 100  MG CPR 2.000 

245 318359-9 MEBENDAZOL 20MG/ML FRS 1.000 

246 347846-7 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO 

150MG/ML SOL. INJ 
AMP. 300 

247 00012881 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO 

50 MG/ML SOL.INJ 
AMP. 500 

248 316749-6 METFORMINA, CLORIDRATO 500 MG CPR 40.000 

249 316750-0 METFORMINA, CLORIDRATO 850MG CPR 200.000 

250 324344-3 METILDOPA 250MG CPR 25.000 

251 315007-0 

METILPREDNISOLONA, SUCCINATO 

SODICO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 125 

MG,FORMA FARMACEUTICA PO 

LIOFILIZADO PARA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO-

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL. 

FRS 2.000 

252 308401-9 

METILPREDNISOLONA, SUCCINATO 

SODICO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 

MG,FORMA FARMACEUTICA PO 

LIOFILIZADO PARA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO-

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL. 

FRS 2.000 

253 373631-8 

METOPROLOL, SUCCINATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO DE LIBERACAO 

CPR 1.000 



 
 

 

CONTROLADA,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

254 372041-1 METROPOLOL SUCCINATO 25 MG CPR 35.000 

255 318345-9 METROPOLOL SUCCINATO 50 MG CPR 30.000 

256 308402-7 METRONIDAZOL 100 MG/ 5ML AMP. 500 

257 316647-3 METRONIDAZOL 250  MG CPR 10.000 

258 316648-1 
METRONIDAZOL 40 MG/ML  

SUSPENSÃO 
FRS 600 

259 317313-5 METRONIDAZOL 400 MG CPR 8.000 

260 329373-4 
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 

100MG/G 
BISN 800 

261 327457-8 

MICOFENOLATO DE MOFETILA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

CPR 3.500 

262 320291-7 
MICONAZOL CREME VAGINAL 

2%(20MG/1G) 
BISN 400 

263 368618-3 
MICONAZOL, NITRATO DE GEL ORAL 

2% 
TB 100 

264 308537-6 

MIDAZOLAM - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO PARENTERAL 

AMP. 300 

265 308537-6 

MIDAZOLAM - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

AMP. 1.000 

266 333615-8 MIDAZOLAM,CLORIDRATO FRS 50 

267 308555-4 NEOSTIGMINA 0,5MG/ML AMP. 300 

268 329497-8 

NIFEDIPINO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

CAPSULA GELATINOSA,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

CÁP 1.500 

269 0002834 NIFEDIPINO 20 MG CPR 30.000 

270 318295-9 NIMESULIDA 100MG CPR 30.000 

271 318296-7 NIMESULIDA 50MG/ML FRS 1.000 

272 00012635 
NISTATINA 100 UI/4G CREME 

VAGINAL 
BISN 1.200 

273 318317-3 
NISTATINA 100.000 UI/ML 

SUSPENSAO ORAL 
FRS 200 

274 367656-0 NITRENDIPINO 20 MG CPR 2.000 



 
 

 

275 318334-3 NITROFURANTOINA 100 MG CÁP 10.000 

276 319617-8 
NITROPRUSSETO DE SODIO 25 MG / 

ML 
AMP. 200 

277 00010996 
NORADRENALINA, HEMITARTARATO 

2 MG/4ML 
AMP. 500 

278 433658-5 
NORETISTERONA  0,35 MG (BLISTER 

COM 35 COMPRIMIDOS) 
CPR 58.000 

279 334665-0 

OCTREOTIDA LAR 20 MG PÓ PARA 

SUSPENSAO INJETÁVEL (COM 

LIBERAÇÃO PROLONGADA) 

AMP. 24 

280 0007312 OLEO MINERAL 100 ML FRS 200 

281 320134-1 OMEPRAZOL 20 MG CÁP 200.000 

282 307837-0 OMEPRAZOL INJETAVEL 40 MG/10ML AMP. 1.000 

283 404381-2 
OMEPRAZOL MAGNESICO 10,3 MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO 
CPR 1.008 

284 437782-6 ONDANSETRONA ,CLORIDRATO 4 MG CPR 10.000 

285 308874-0 OXACILINA 500MG AMP. 1.000 

286 319680-1 OXCARBAZEPINA 300MG CPR 1.000 

287 337045-3 OXCARBAZEPINA 60 MG/ML FRS 400 

288 338299-0 OXCARBAZEPINA 600 MG CPR 3.000 

289 319697-6 OXITOCINA 5 UI/ML AMP. 600 

290 319704-2 
PARACETAMOL 200MG/ML - 

SOLUÇÃO ORAL 
FRS 3.000 

291 319706-9 PARACETAMOL 500MG CPR 20.000 

292 331994-6 PAROXETINA 20MG CPR 30.000 

293 0000920 PASTA D AGUA (OXIDO DE ZINCO PMD 100 

294 00022182 

PENICILINA CRISTALINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 5.000.00 

UI, FORMA FARMACEUTICO 

INJETAVEL, APRESENTACAO EM 

FRASCO/AMPOLA, VIA PARENTERAL. 

FRS 2.000 

295 319807-3 
PERMANGANATO DE POTASSIO 

100MG 
CPR 1.500 

296 319819-7 PERMETRINA LOÇÃO 5% FRS 150 

297 00011426 
PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO, 

SOLUÇÃO ORAL 3 MG/ML 
FRS 1.000 

298 319618-6 PREDNISONA 20  MG CPR 50.000 

299 319620-8 PREDNISONA 5MG CPR 30.000 

300 337464-5 

PREGABALINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

CAPSULA,VIA DE ADMINISTRACAO 

ORAL 

CÁP 1.000 

301 319663-1 PROMETAZINA 25 MG CPR 10.000 

302 00012872 PROPAFENONA, CLORIDRATO 150 MG CPR 1.000 

303 319679-8 
PROPAFENONA, CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 
CPR 1.500 



 
 

 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

304 319770-0 PROPATILNITRATO 10 MG CPR 12.000 

305 307605-9 

PROPOFOL - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

EMULSAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO-

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

INTRAVENOSA. 

FRA-

A 
500 

306 341636-4 PROPANOLOL (CLORIDRATO) 10MG CPR 6.000 

307 319844-8 PROPANOLOL (CLORIDRATO) 40MG CPR 80.000 

308 361697-5 

PROTETOR SOLAR FPS 60, PELE 

OLEOSA QUE CONTENHA FILTROS 

DE AMPLO ESPECTRO OIL FREE COM 

MUITO ALTA PROTEÇÃO UVB(FPS 60 

E PROTEÇÃO UVA 20) 

HIPOALERGENICO, SEM CORANTES, 

FRAGANCIA E PARABENOS 

FRS 600 

309 321007-3 RANITIDINA 15 MG/ML FRS 200 

310 320527-4 RANITIDINA  150MG CPR 60.000 

311 308569-4 RANITIDINA ,CLORIDRATO 25MG/ML AMP. 10.000 

312 320532-0 RISPERIDONA 1MG CPR 10.000 

313 337754-7 
RISPERIDONA 1MG/1 MLSOLUÇÃO 

ORAL 
FRS 300 

314 320041-8 RISPERIDONA 2MG CPR 15.000 

315 359550-1 RIVAROXABANA 20 MG CPR 2.000 

316 308557-0 

ROCURONIO, BROMETO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO-

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

INTRAVENOSA. 

FRA-

A 
200 

317 307590-7 
SACARATO DE HIDROXIDO FÉRRICO 

20 MG/ML 
AMP. 2.500 

318 00013656 SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL 27,9 G ENV. 5.000 

319 320604-1 
SALBUTAMOL 100MCG - AEROSOL 

SPRAY INALATÓRIO 
FRS 1.000 

320 320156-2 
SECNIDAZOL 1 G- EMBALAGEM COM 

2 OU 4 COMPRIMIDOS 
CPR 5.000 

321 335558-6 SERTRALINA 50 MG CPR 80.000 

322 342609-2 SIMETICONA 75 MG/1ML FRS 1.000 

323 320622-0 SINVASTATINA 20MG CPR 80.000 

324 320624-6 SINVASTATINA 40MG CPR 80.000 

325 308834-0 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G BISN 500 



 
 

 

CREME 

326 320794-3 

SULFAMETOXAZOL + 

TRIMETOPRIMA 40/8 MG/ML 

SUSPENSÃO 

FRS 600 

327 320154-6 
SULFAMETOXAZOL + 

TRIMETOPRIMA 400MG+80MG 
CPR 13.000 

328 307946-5 

SULFAMETOXAZOL + 

TRIMETOPRIMA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 

80MG + 16 MG, FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL, FORMA DE 

APRESENTACAO EM AMPOLA C/ 5ML 

AMP. 1.000 

329 00012934 
SULFATO DE GENTAMICINA 5 MG/G 

POMADA OFTÁLMICA 
BISN 100 

330 334385-5 

SULFATO DE GLICOSAMINA + 

SULFATO DE CONDROITINA 1,5 G+ 1,2 

G 

SAC

H 
2.000 

331 0009776 
SULFATO DE MAGNÉSIO 10% OU 100 

MG/ML 
AMP. 600 

332 316918-9 SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML AMP. 600 

333 316952-9 

SULFATO DE 

NEOMICINA+BACITRACINA ZINCICA 

5MG/G 250 UI/G 

BISN 2.400 

334 320660-2 
SULFATO DE TERBUTALINA 0,5 

MG/ML 
AMP. 600 

335 320669-6 
SULFATO FERROSO 25MG/ML - 

SOLUÇÃO ORAL 
FRS 800 

336 320044-2 SULFATO FERROSO 40MG CPR 80.000 

337 318354-8 
TARTARATO DE METOPROLOL 5 

MG/ML 
AMP. 200 

338 308618-6 

TENOXICAM - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/ 

2ML 

AMP. 4.000 

339 309910-5 
TETRACICLINA + ANFOTERICINA 

25,0MG + 12,5MG/G CREME VAGINAL 
BISN 400 

340 320628-9 TETRACICLINA 500MG CÁP 4.000 

341 320182-1 

TIABENDAZOL - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/G 

+ 45 G 

BISN 80 

342 00011425 TIAMINA CLORIDRATO 300 MG CPR 16.000 

343 332760-4 TIBOLONA 2,5 MG CPR 15.000 

344 22301-8 TIMOLOL, MALEATO 0,25% COLIRIO FRS 50 

345 00023319 TIMOLOL, MALEATO 0,5 % COLIRIO FRS 100 

346 0007254 

TRIGLICERIDEOS DE ÁCIDOS 

CÁPRICO E CAPRÍLICO, ÓLEO DE 

GIRASSOL CLARIFICADO, LECITINA, 

PALMITATO DE RETINOL, ACETATO 

FRS 800 



 
 

 

 

4. Custo Estimado: 

4.1 O custo estimado é no valor de R$ 3.433.265,40 (três milhões e quatrocentos e 

trinta e três mil e duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos), conforme 

cotação de preços feita pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as exigências 

legais. 

 

5. Previsão Orçamentária: 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto Atividade: 2.055 – Manutenção Farmácia Básica Municipal 

Elemento de Despesa: 3.3.90.32 – Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita 

 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto Atividade: 2.118 – Manutenção do Centro de Referência em Saúde 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto Atividade: 2.038 – Manut. Desp. c/ Prog. De Saúde da Família 

Elemento de Despesa: 3.3.90.32 – Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita 

 

6. Dos Produtos: 

6.1. Das Especificações Dos Produtos: 

6.1.1. Os produtos a serem adquiridos estão em tabela em anexo a este Termo de 

Referência com suas respectivas especificações. 

 

6.2 Da Qualidade Dos Produtos: 

6.2.1. Os produtos devem ser entregues acondicionados, sempre que possível, em 

embalagens lacradas individualmente, identificados, e em perfeitas condições de 

armazenagem. 

6.2.2. Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com a legislação vigente 

aplicada, serão rejeitados pela Secretaria de Saúde. 

 

6.3. Da Identificação Dos Produtos: 

6.3.1. Os produtos fornecidos deverão possuir embalagem, contendo: 

a) nome e website do fabricante; 

DE TOCOFEROL E ALFA-TOCOFEROL. 

347 319655-0 VARFARINA SÓDIA 5MG CPR 10.000 

348 346392-3 

VILDAGLIPTINA - CONCENTRACAO/ 

DOSAGEM 50 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

CPR 800 

349 322763-4 

VILDAGLIPTINA 50 MG + 

CLORIDRATO DE METIFORMINA 1.000 

MG, COMPRIMIDOS REVESTIDOS. 

CPR 1.000 

350 22448-0 VITELINATO DE PRATA 10% FRS 10 



 
 

 

b) data do término da garantia; 

c) dados para acionamento da garantia. 

 

6.4. Da Garantia Dos Produtos: 

6.4.1. Os produtos devem ter a garantia/validade mínima de 12 (doze) meses contados 

do atesto da nota fiscal; 

 

7. Do Prazo De Entrega Dos Produtos: 

7.1. A entrega deverá ser feita de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria de 

Saúde no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação de 

prazo, e este ser aceito pela CONTRATANTE; 

7.2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita 

pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de fornecer os produtos adjudicados. 

 

8. Do Local De Entrega Dos Produtos: 

8.1. O (s) produto (s) deve (m) ser entregue (s) na Farmácia Municipal, cito à Avenida 

Coronel Cajango, s/nº, Centro, Alto Garças/MT, a qual deve ser realizada na 

conformidade da Autorização de Fornecimento, na presença de servidores devidamente 

autorizados, como determina o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário 

comercial. 

 

9. Das Condições De Fornecimento: 

9.1. Relativo às condições de fornecimento, a CONTRATADA deverá: 

a) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Contrato, se houver; 

b) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao 

objeto; 

c) Entregar os produtos com a expressão na embalagem de cada medicamento: Venda 

proibida ao Comércio; 

d) Cumprir com a legislação aplicável. 

 

10. Condições De Recebimento E Aceitação Dos Produtos: 

10.1. O recebimento será realizado pela Farmacêutica/ Bioquímica responsável pela 

Farmácia Municipal. 

10.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Autorização de 

Fornecimento. 

 

11. O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, 

e ainda: 

11.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

produtos com a especificação, bem como se a Nota Fiscal (NF) / Fatura encontra lavrada 

sem incorreções. 

a) A CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser 

prorrogado por uma vez e por igual período, contados da data de recebimento, para 

verificar se os produtos fornecidos e a NF/Fatura estão em consonância. 

11.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

conseqüente aceitação. 



 
 

 

11.3. Após o recebimento provisório o (a) servidor (a) responsável atestará a Nota Fiscal 

se constatado que os produtos atendem ao solicitado; 

11.4. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido na Autorização de 

Fornecimento, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para substituí-los no 

prazo de até 05(cinco) dias úteis contados da notificação; 

11.4.1. Neste caso, o recebimento do (s) produto (s) escoimado (s) dos vícios que deram 

causa a sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de 

prazo para o recebimento definitivo; 

11.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

11.6. A carga e a descarga serão por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a 

Prefeitura Municipal de Alto Garças/MT. 

 

12. A Contratante Recusará Os Produtos Nas Seguintes Hipóteses Quando: 
12.1. Houver qualquer situação em desacordo entre os produtos fornecidos e a 

Autorização de Fornecimento; 

12.2. A Nota Fiscal/Fatura estiver com a especificação do objeto e quantidades em 

desacordo com o discriminado na Autorização de Fornecimento; 

12.3. Os produtos apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios 

para o uso, ou ainda possuírem defeitos de fabricação; 

 

13. Do Pagamento: 

13.1. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a 

CONTRATANTE devidamente preenchida; 

131.2. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 

13.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e 

aprovação, contados da sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da 

CONTRATADA; 

13.4. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada; 

13.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo estipulado no parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da 

data da sua representação; 

13.6. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia 

do referido pagamento a própria Nota de Empenho; 

 

14. Acompanhamento e Fiscalização: 

14.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do Poder 

Executivo Municipal ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Secretaria Municipal de Administração.   

14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 



 
 

 

15. Vigência da Ata de Registro de Preços: 

15.1 A ata de registro de preços que será firmado entre as partes terá vigência de 12 

(doze) meses corridos, contados a partir da assinatura. 

 

16. Obrigações da detentora da Ata de Registro de Preços: 

16.1 Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

16.2 Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

16.3 Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

16.4 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto; 

16.5 Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação 

e anexos. 

  



 
 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS PARA EMPRESAS 

VENCEDORAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2021   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2021 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)

 Campo Obrigatório 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 

Item Qtd Uni  Cód. Descrição do produto Valor unitário Valor total 

        

Valor Total 

  

Declaro que estão inclusas no valor orçado todas as despesas com mão de obra e, bem 

como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais e, ainda, todos gastos com transporte e entregas do objeto. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 

IMPORTANTE: 

Obs 1.: Na apresentação da proposta a empresa deverá declarar a marca/fabricante 

dos materiais/equipamentos em cada item da proposta, sob pena de desclassificação. 

Obs 2.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo 

preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação 

em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 

demais licitantes. 



 
 

 

Obs 3: Na apresentação da Proposta Eletrônica não poderá haver nenhuma 

identificação da empresa licitante, sob pena de desclassificação; 

Obs 4: É obrigatória a inclusão da proposta eletrônica que será feito exclusivamente 

através do site www.bllcompras.org.br até o dia e horário previstos neste Edital. 

 

 

 

(Na plataforma BLL anexar este documento no campo “Proposta em papel 

timbrado, assinada e com CNPJ”). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 

ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2021  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2021 

 

À pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na........, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. 

 

1). Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

 

2). Declaramos, em conformidade com a Lei n. º 10.520/02, que cumprimos todos os 

requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Alto Garças – 

Estado de Mato Grosso – Pregão Eletrônico N. º 044/2021. 

 

3). Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4). Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

5). Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

6). Declaramos, que cumpriremos os prazos de entrega/execução dos materiais/serviços, 

conforme solicitado pela Secretaria Municipal requisitante do Edital de Pregão Eletrônico 

n. º 044/2021. 

 



 
 

 

7). Comprometemos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

8). Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da 

empresa é o (a) Sr. (a) , Portador (a) do   RG   sob   nº   

................................................. e   CPF   nº   ........................................................,   cuja   

função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços/contrato. 

 

9). Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

 

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

11). Nomeamos e constituímos o senhor (a) ........................................., portador (a) do 

CPF/MF sob n. º , para ser o (a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 

Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n. º Nº 044/2021 e todos os 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 

 

Local e data. 

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 

declarar expressamente. 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 

  



 
 

 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. _____/2021 

No dia _______do mês de _________ do ano de 2021, compareceram, de um lado a (o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARCAS, Estado de MATO GROSSO, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.133.097/0001-07, com sede 

administrativa localizada na RUA DOM AQUINO 346, bairro CENTRO, CEP nº. 78770-

000, nesta cidade de Alto Garças/MT, representado pelo (a) PREFEITO MUNICIPAL, o 

Sr (a). CLAUDINEI SINGOLANO, inscrito no CPF sob o nº. 051.358.398-01, doravante 

denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 

denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. _____/2021, Processo Licitatório nº. ____/2021, que 

selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o (a) 

________________________________________________________________________

____________________________________________________________________, de 

acordo com o Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. Em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

 

Código  Nome da Empresa Itens 

   

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo 

e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente 

pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº. 10 (Registro 

de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas:   

 

Empresas CNPJ / CPF Nome do 

Representante 

CPF 

 

    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de 

Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

objetivando:   

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS E APLICADORES DE CREME A FIM DE ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o Termo de Referência e 

demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 



 
 

 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 

definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e 

Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 

independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.   

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-

lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, 

sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 

preferência em igualdade de condições.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO 

POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a 

ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 

independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:   

 

Fornecedor: 

Item Especificação Unid. Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

       

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preço. 

 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 

devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da 

relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do 

inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei   nº 8.666, de 1993. 

 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que 

trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 

planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, 

encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 

sob pena de indeferimento do pedido. 

 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 

ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo 

a ser pago pela administração. 

 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 

07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no 

processo. 

 



 
 

 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento 

do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, 

aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do 

preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput 

ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido 

pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma 

referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo 

registrado o de menor valor. 

 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de 

Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes 

serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou 

lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, 

sem aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar 

da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

 



 
 

 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme 

as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, 

obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 

8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os 

demais requisitos deste Decreto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 

Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar 

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 

intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do 

art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com 

os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a 

serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal 

n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de 

preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao 

respectivo processo de registro. 

 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 

presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão 

gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 4° do 

Decreto Municipal n° 010/2013; 

 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a 

ser pago pela Administração. 

 



 
 

 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro 

de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus 

respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de 

registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema 

Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de 

outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, 

sem que caiba recurso ou indenização; 

 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de 

apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo 

legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a 

Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela 

legislação; 

 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas 

as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador 

qualquer irregularidade verificada; 

 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 

todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 

independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 

capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando 

as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de 

Preços; 

 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo 



 
 

 

tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 

facultativas nas demais situações; 

 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus 

para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis; 

 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 

pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação 

de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços 

inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, 

caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado; 

 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante 

do ato de revisão; 

 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar 

pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na 

legislação relativa às licitações. 

 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 

cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo 

de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 

estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou 

for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos 

termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 



 
 

 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente 

que deu origem ao registro. 

 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente. 

 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das 

sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 

assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 

ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 

ENTREGA  

 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos 

órgãos e entidades da Administração Municipal. 

 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado 

pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 

valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 

carimbo e a assinatura do responsável. 

 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do 

art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o 

número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 

Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

7.5. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as ordens de 

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos 

materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

 



 
 

 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 

Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta 

indicar. 

 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, 

não podendo ultrapassar o prazo estabelecido no termo de referência do edital da data de 

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 

dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da 

ata não atender as ordens de fornecimento. 

 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando 

estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de 

acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira 

classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da 

fornecedora detentora da Ata. 

 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, 

novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta 

de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 

conformidade com as referidas especificações. 

 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 

especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados 

durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos 

materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a 

partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e 

desgaste natural. 

 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta 

exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 



 
 

 

atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 

n° 8.666/93 e alterações. 

 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora 

(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade 

social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o 

FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções. 

 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 

para fins de atendimento das condições contratuais. 

 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 

favor da fornecedora. 

 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total 

ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 

15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de 

Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 

ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que 

dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

 



 
 

 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 

fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 

equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 

informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração no prazo de até cinco anos. 

 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação 

em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de 

prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou 

da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de 

forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", 

sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 

prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco 

anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que 

apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem 

prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo 

estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto 

não adimplida a obrigação. 

 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, 

será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma 

e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida 

mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção 

mínima de dois anos. 



 
 

 

 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no 

respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Garças para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas 

vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Alto Garças, ____ de ________ de 2021. 

 

 

_________________________                                    

CLAUDINEI SINGOLANO  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 Empresas Participantes:  

_____________________________            CNPJ:  ______________   ______________    

_____________________________            CNPJ:  ______________   ______________    

_____________________________            CNPJ:  ______________   ______________    

 

  



 
 

 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO N. /2021 

 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

_____/MT E A EMPRESA __________, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O MUNICÍPIO DE _______, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa à _____, n. ___, ____ CEP: ______-___, devidamente 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o 

n. ________, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito 

Municipal Senhor _________, brasileiro, ___, residente e domiciliado à ___, n. ___, 

____ nesta cidade de ____ – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral n. 

_____ SSP/__ e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n. 

_________, que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa ___________, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n. ____ e Inscrição Estadual sob o n. 

_____, com Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União nº _________________, estabelecida à Rua ________, n. _____, 

representado neste ato pelo seu _________, brasileiro (a), estado civil, profissão, 

residente (ENDEREÇO COMPLETO), portador da Cédula de Identidade – Registro 

Geral № ____ (órgão expedidor) e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda sob o n. ______, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório nº 091/2021 de __ de ____ 

de ____, realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 044/2021 com abertura em 

__ de _____ de ____, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

APLICADORES DE CREME A FIM DE ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente descritos, caracterizados e especificados no 

Termo de Referência (Anexo I) do Pregão Eletrônico n° 044/2021 - Processo Licitatório 

nº 091/2021, que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO. 

 

2.1 O valor global fixado para o presente contrato é de R$ _____________ (reais) que 

será pago em até 30 (trinta) dias de sua execução, mediante apresentação da nota fiscal, 

acompanhado das certidões de regularidade fiscal e relatório de execução, conforme 

descrição abaixo: 

 

Item Descrição 
Unid. 

Med. 
Quant. Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

       

       



 
 

 

 

2.2 Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco ___, agência 

______, conta corrente n. ______, ou Boleto Bancário, vedado qualquer antecipação de 

pagamento. 

2.3 O preço contratado será fixo e irreajustável até a conclusão do objeto do contrato, 

exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO 

 

3.1 O fornecimento será realizado de forma parcelada conforme a necessidade, e 

mediante emissão das autorizações de fornecimento pela CONTRATANTE. 

3.2 A CONTRATADA deverá fornecer/executar os produtos/serviços objetos do presente 

contrato, conforme solicitação, no prazo máximo de _____ dias, contados da data do 

recebimento da "AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO", promovendo a sua entrega 

sempre em perfeitas condições de imediata utilização. 

3.3 As etapas de fornecimento, de conclusão e de entrega do objeto estão condicionadas 

às regras do edital e seus anexos, bem como das emissões das autorizações de 

fornecimento por parte da CONTRATANTE.  

3.4 O prazo de execução do presente contrato é de _____ (_______) meses. 

3.5 O prazo de início da execução é contado a partir de ___/___/___ à ___/___/____, 

sendo desta forma encerrado o contrato, caso não ocorra sua prorrogação nos termos da 

lei. 

3.6 As observações sobre o recebimento dos serviços e/ou materiais deverão ser efetuadas 

até 5 (cinco) dias da sua execução. 

3.7 O presente contrato poderá ser prorrogado, conforme preceitua o artigo 57, inciso II 

da Lei nº 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS 

DESPESAS 

 

4.1 A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios previstos no 

Orçamento Anual do Município do Exercício de ____ na seguinte rubrica orçamentária: 

 

Órgão:  

Unidade:  

Projeto Atividade:  

Elemento de Despesa:  

 

4.2 Os recursos financeiros referentes ao exercício ulterior correrão por conta de dotação 

orçamentária prevista no Orçamento Anual do Município do ano subseqüente. 

 

4.3 As despesas serão cobertas com recursos próprios e correrão por conta da rubrica 

orçamentária citada no item 4.1. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 



 
 

 

 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1.1 Para o fiel cumprimento do presente contrato a CONTRATANTE se compromete a: 

5.1.2 Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 

5.1.3 Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços e/ou adquirir produtos da 

CONTRATADA caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, 

aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 

5.1.4 Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

instrumento. 

5.1.5 Acompanhar o andamento do objeto e expedir instruções verbais ou escritas sobre a 

sua execução podendo impugnar o que considerar insatisfatório, solicitando nova 

execução os quais deverão ser feitos, correndo as despesas oriundas destes por conta da 

CONTRATADA; 

5.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado fora das especificações deste 

Edital. 

5.1.7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso, fixando prazo para sua correção. 

5.1.8 Intervir ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº 

8.666/93; 

5.1.9 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

5.1.10 Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as 

penalidades cabíveis nos termos da Lei n. 8.666/93; 

5.1.11 Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 

8.666/93; 

5.1.12 Permitir a sub-contratação de partes do objeto contratado, desde que seja solicitada 

pela CONTRATADA e que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

 

5.2 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
5.2.1 Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas 

previstas no Termo de Referência Anexo I do Edital que a este integra: 

5.2.2 À CONTRATADA assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, no 

caso de descumprimento do pagamento das parcelas no prazo de 90 dias conforme dispõe 

a art. 78, inciso XV da Lei nº 8.666/93; 

5.2.3 Executar o fornecimento do objeto, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação 

e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referências, dentro das normas 

legais, sob as penas da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

5.2.4 Executar o objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado pela 

CONTRATANTE, sob as penas da Lei nº 8.666/93; 

5.2.5 Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos para recebimento de 

orientação e materiais e equipamentos condizentes com a execução do objeto, 

objetivando um desenvolvimento mais racional e mais eficiente do objeto deste contrato; 

5.2.6 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 

eventualmente contratado para a execução do objeto do presente contrato; 

5.2.7 Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações 

assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 



 
 

 

5.2.8 Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, 

administrativos e financeiros contidos nos documentos da CONTRATANTE, guardando 

sigilo perante terceiros; 

5.2.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato observado às disposições do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93; 

5.2.10 Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos 

quando exigido pela CONTRATANTE; 

5.2.11 Manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução 

do objeto; 

5.2.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa e dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão 

com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento por parte da CONTRATANTE. 

5.2.13 Autorizar a CONTRATANTE a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto 

dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no 

cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, conf. Art. 19-A, inciso IV da Instrução 

Normativa nº 03 de 15/10/2009. 

5.2.14 Cumprir as demais obrigações específicas de cada objeto a ser contratado, 

constantes no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 

 

6.1 Por atraso injustificado nos serviços executados: 

6.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento) sobre o valor contratual; 

6.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

6.1.3 No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso 

e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos 

dias em atraso. 

6.2 Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes 

sanções: 

6.2.1 Advertência; 

6.2.2 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados à CONTRATANTE; 

6.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 



 
 

 

6.2.5 Perda da garantia contratual, quando for o caso; 

6.3 As multas serão descontadas dos créditos da CONTRATADA ou cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

6.4 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa do contrato, da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à CONTRATANTE; 

6.5 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis. 

6.6 Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude 

ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá – além dos procedimentos 

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei nº 10.520/02 – 

sofrer quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

6.6.1 Desclassificação ou inabilitação no caso do procedimento se encontrar em fase de 

julgamento; 

6.6.2 Cancelamento do contrato, se este já estiver assinado, procedendo-se à paralisação 

da execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

7.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer numa das formas abaixo, devendo a 

parte que desejar rescindi-lo comunicar à outra com antecedência de mínima de 30 

(trinta) dias: 

a) Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE. 

b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 

nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

c) Judicial – nos termos da legislação processual; 

7.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

com as devidas justificativas conforme a seguir: 

8.2 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 

a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por lei; 

8.3 Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contra prestação dos serviços; 

b) Quando necessário se promover a manutenção do reequilíbrio econômico e financeiro 

do contrato; 

c) Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93. 



 
 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 

9.1 O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório 

realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 044/2021 e seus respectivos anexos, 

bem como à proposta de preços vencedora, que faz parte integrante deste instrumento 

independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 

AOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se 

entende como integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral 

das Leis Federais n° 10.520/02 e nº 8.666/93, pela Lei Complementar Federal nº 123/06 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, bem 

como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 

Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 

CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 

estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

11.1 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO 

 

12.1 Fica o (a) servidor (a) ___________, portador (a) do CPF n° _______________, 

designado pela Portaria ____, de ___ de _______ de _____, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do presente contrato, de acordo com os parágrafos 1° e 

2° do Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, e atualizações posteriores, independentemente de 

qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a 

ser determinada pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 

ocorrência, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

empregados, prepostos ou contratados. 

12.3 Todas as AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em 

geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por 

escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 

fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

12.4 Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 



 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento na 

Imprensa Oficial do Município no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

13.2 A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantidades ou 

especificações dos produtos/serviços se houver motivo justificado e fundamentado com a 

necessária antecedência. 

13.3 A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do fornecimento dos 

produtos com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, 

solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos produtos entregues pela 

subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

13.4 As prorrogações de prazo de execução de etapas do fornecimento dos produtos serão 

processadas nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

13.5 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 

acima referida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca da CONTRATANTE com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste 

contrato. 

 

Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 

(duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

_____/MT, ___ de _____ de 2021. 

 

_______________ 

Prefeito Municipal 

 

_______________ 

CONTRATADA 

Testemunhas 

______________ 

Nome 

RG 

CPF 

_________________ 

Nome 

RG 

CPF 

 

O presente Contrato foi analisado e aprovado nesta data, pela Assessoria Jurídica da 

Administração. 

 

 

Assessoria Jurídica:   



 
 

 

ANEXO VI 

FICHA CADASTRAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS E APLICADORES DE CREME A FIM DE ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o Termo de Referência e 

demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

1. DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

CNPJ:  Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: Optante pelo Simples: (   ) SIM  (   ) NÃO 

Endereço Completo:  

CEP:  Cidade/Estado:  

Telefones (informar pelo menos 2 

telefones para contato):  
E-mail: 

 

2. MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

MICROEMPRESA (   ) 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (   ) 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (   ) 

OUTROS (   ). QUAL_______________________________ 

 

3. TIPO DA EMPRESA: 

(    ) INDIVIDUAL 

(    ) LTDA 

(    ) S/A 

(    ) OUTROS. QUAL ______________________________   

 

4. DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É 

OBRIGATÓRIO A INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO 

QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL). 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 



 
 

 

 

5. DADOS BANCÁRIOS: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM 

NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE) 

BANCO:  

AGÊNCIA:  CONTA: 

 

 

6. DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO: 

Nome Completo:  

RG:  CPF: 

 

7. DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA: 

Nome Completo:  

Cargo: 

Estado Civil:   

RG: Órgão expedidor/UF: 

CPF: 

Endereço Completo: 

Cidade/Estado: CEP: 

Telefones:  E-mail:  

 

 

Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa 

 

 

OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS 

CAMPOS ACIMA, CASO A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO 

PELO(A) PREGOEIRO(A) PARA FAZÊ-LO NO MOMENTO DO 

CREDENCIAMENTO. 

 

(Na plataforma BLL anexar este documento no campo “Outros Documentos”). 


